
INDICAÇÃO Nº 387 / 2014 
 

PLACAS INDICATIVAS 

DE DIREÇÕES. 

 

 O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 

conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vem apresentar ao Plenário 

da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser 

enviada ao Sr. Prefeito para as devidas providências. 

 
INDICO que a Prefeitura instale dentro do perímetro urbano 

placas indicativas da direção de municípios de referência, como 
Belo Horizonte, Juiz de Fora, Ubá e outros. 

 

J u s t i f i c a t i v a: 
Este pedido visa melhor organizar a nossa cidade para os condutores de 

veículos e entregadores de mercadorias que estão de passagem por Rio Pomba. 

 

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenário Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, 21 de outubro de 2014; 

247º da Fundação e 182º da Emancipação. 

 

 

VEREADOR JUSCÉLIO BERNARDINO BRAZ 


